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REDAÇÃO FINAL 
PROJETO N. 4222-C-1954 

.j .. rs-

- ... Redaçao Final do projeto n. 4222-B, de 1954. que 
modific o art. 238 e seus parágrafOS, título 111. 
seção v, e revoga o art. 244 e seus parágrafOS d 

Decreto-lei n. 5.452, de 1 de maio de 1943 (Cons -
lid çÃo das Leis do Trabalho). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

p/ 
Art . 12. O art . 238 e seus parágrafos, titulo 111, seçÃo V. do De-

creto-lei n . 5.452, de 1 de maio de 1943 (Oonsolidação das Leis do Traba-

• lho), são substi tuido pelos seguinte.: 
, 

-Art. 238. Sera computado como de trabalho efetivo todo o tempo em 
.. ... 

que o empregado estiver a dispo.içao da estrada. 
, 
# .. ... 

, 12. O empregado e considerado a disposiçao da estrada, desde o mo-
, 

# 

mento que inicia o serviço e 

viço. 

sua •• de. ate o seu regresso, no fim do ser-

, 
§ 22. Ao pessoal removido ou comissionado fora da sede sera contado, 

.. ... 
como de trabalho normal e efetivo, sem direito contudo a percepça. d. ho-

, 
ras extraordinarias, o tempo gasto em viagens de ida e volta a serviço da 

estrada . 

§ 3 
... 

• No caso das turmas de conservaçao da via perw.~ente, o tampe 

efetlvo de trabalho será contado desdã a hora da saida da casa da tur 
, 

ate a hora em qu c 8sar o serviço em qu l~er ponto compreendido dentre 

dos limites da respectiva turma. Quando o empregado trabalhar fora do. 
I ' , l1m1tes da sua tur , ser-lhe-a tambe computado como de trabalho efetivo 

'" o tempo gasto no percurso da volta a SSeS limites. 

Art. 2a. são revogados o art. 244 e seus parágrafO. do creto-lei 

n. 5.452, de 1 de 10 de 1943 (Oonsolidação das Leia do Trabalho). 



• • 

, 
Art. 3g • Esta lei entrara em vigor na data de sua pub1ioa-

N N' 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Comissão de Redação, em A A de maio d. 1955 

;fo ~CAA. cf. ~ 0\ o.. 

- PresidênU H ~ o-

!fY 

______ ~~~ ____ ~ __ ~~~- - Relator 
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R ção p ra • di scussão ~o projeto n2 ~222-A/54, que dá 
nova reda~ã ao art. 238 , Ja Consolidaç~o das Leis do Trabalho, 
Decreto-l n2 5. 452 , de 1-5-4~ , (titula 111) , (seção V) . 

-

'"I 

.. 
- COMISSÃO Q§ LEGISLAÇÃO SOCIAL -

Projeto nQ 4.222/A/54 

liberado, apresenta a 

- A O Es t a Comissao, de acordo com o que ficou de- O 
-seguinte redaçao do vencido: t ~~ 

& <.~ ~ 
}) ~ .~ 

O Congresso Naci nal decr t 

Art. lQ ~O artigo 238, onsolidação das 
Leis do Trabalho Decreto-lei na 5.452, a e l o-de maio de 45, Ctl-
,tu~o 171), -Cseção V passa a vigorar com a seguinte redação: ----
~- Art go 238 Será computado como de trabalho 

, -efetivo todo o tempo em que o empregado estiver a disposiçao da es-
trada. 

, , -e considerado a disposiçao .. 
da estrada, desde o momento 

O empregado 
que inicia o 

, 
serviço em sua sede, 

, 
ate 

o seu regresso, no fim do serviço. - § 2Q - o pessoal removido ou comissionado 
, , 

fora da sede sera contado,como de trabalho normal e efetivo,eem di-
,- , 

eito contudo a percepçao de horas extraordinarias, o tempo gasto 
'Iam viagens de ida e volta., a serviço da strada. -.. § 3Q No caso das turmas de conservaçao da 

, 
via permanente, o tempo efetivo do trabalho, sera contado desde a 

hora da salda da casa da turma até a hora em que cessar o serviço 
em qualquer ponto compreendido dentro dos limites da respectiva t~ 
ma. Quando o empregado trabalhar fora dos limites da sua turma, se~ 
lhe-á também como de trabalho efetivo, o tempo gasto no percurso da 

A 

volta a esses limites. 

~l( 
6Q do artigo 238, 

-da SUa publicaçao, 

Art. 2Q ~ Fi9am revogados os § § lQ, 4Q, 5Q e 
~~r, , 

bem como o artigo 244 e seus paragrafos. 

Art. 3Q ., 
revogadas as 

, 
Esta ei entrara em vigor na data 

- , dis posiçoes em contrario. 

A 

Sala Rego Barros, 7 de janeiro de 1955 

• 
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PROJETO 

N: 4 .222-A - 1954 

Altera o artigo 238 e parágrafos 1.0, da Consolidação das Leis do Traba­
lho, Decreto-Lei n.o 5.452, de 1-5-1943, (Título 111), (Seção V), e 
revoga os parágrafos 4.°, 5.0 e 6.0 do mesmo artigo, bem como, o 
artigo 244 e seus parágrafos; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, que opina pela sua constitucionalidade e 
com emenda da Comissão de Legislação Social 

PROJETO N.· 4.222-54 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo 1.0 O artigo 238, da Conso­

Udação das Leis do Trabalho, Dene­
to-lei n. O 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, <título lII), (seção V), passa 
a vigorar com a seguinte redação; 

Artigo 238 Será computado como 
de ' raóalho efetivo todo o tempo em 
que o empregado estiver à disposição 
da estrada. 

§ 1.0 O empregado é considerado à 
dis si - do estrada, desde o mo­
mento que inicia o serviço em sua 
sede, até o seu regresso, no fim do 
:;erviço. 

§ 2.° Ao pessoal removido ou co-
missio.nado fora da sede será conta" 

f 
do, como de traoolho normal e efe­
tivo o tempo gasto em viagens, sem 
direito à percepção de horas extraor ­

í din~s. 
! . § 3.0 No ooso jas turmas de con­

sel'Vação da via permanente, o tem­
po efetivo do trabalho, será contado 
desde a hora da sai da da casa da 
turma até a hora em que cessar () 
serviço em qualquer ponto compreen-

~ dido dentro dos liltnites da respectiva 
turma . Quando o empregado traba­
lhar fora dos limites da SUQ turma, 
seT-lhe-á também como de trabalho 

, efetivo, o temP<l gasto no percurso 
da volta :l êsses limites. 

Artigo 2.0 Fi('arn revogados os §§ 
LO, 4.0 5.0 e 6.0 do artigo 238, bem 
como o artigo 244 e seus parágrafos. 

Artigo 3.0 Esta Lei entrará em vi­
gor na data da sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões em de: 
Justificação 

Com efeito, o que ora se pretende 
reparar é um tratamento para as 
ferroviários da chamada categoria 
c, igual aquele dispensado aos tra­
balhadores de um modo geral. A 
Constituição Federal de 18 de setem­
bro de 1946, quarldo trata da Legis­
lação do Trabalho e da Previdência 
Social, no artigo 157, parágrafo úni­
co diz; 

"Não se admitirá distinção entre 
o trabalho manual ou técnico e () 
trabalho intelectual, nem entre Oi'! 
profissionais respectivos, no qUe con­
cerne a direitos, garantias e benefi­
cios" . 

Não há, portanto, inovação no pre­
sente projeto. 

O artigo 4.° da Consolidação da" 
Leis do Trabalho quando preceitu .. 
normas gerais na 1iS('iplirla da jOl'· 
nada do trabalho, assim prescreve: 

"Artigo 4.° - Considera-se como 
<ie serviço efetivo o períOdO em que 
o empregado esteja à disposição do 

• 

I 
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empregador, aguardando ordens, sa, 
vo disposição especial expressamente 
conslgnada" , 

Ora, o tempo de serviço efetivo do 
traOalhador na emprêsa, é, realmen­
te, todo aquele em que o mesmo se 
acha no desempenho de uma tarefa 
ou à dlsposição do mpregador, para 
tal fim. E outro não foi o espirito 
do legislador quando, no "título IH" 
"Seção V", redigiu o artigo 238, con­
signando textualmente: 

"Artigo 238 Será computado como 
de trabalho efetivo todo o tempo em 
que o empregado estiver à disposição 
da Estrada". 

Logo não se compreende, que logo 
a seguir, nos parágrafos 1.0, 4.0, 5.°, 
e 6.0 dêsse mesmo artigo, viesse o le­
gislador retirar aos trabalhooores 
ferroviários da categoria c, o direito 
de percepção do salário de todo o 
tempo em que êsses trabalhadores 
permaneçam à disposição do empre­
gador, anulando, desse modo, tôda a 
conceituação, não só na norma geral 
estabelecida pelo artigo 4.0 como 110 
próprio artigo 238, com evidente pr"J" 
juizo de salário, repouso e consequen­
temente, da saúde do trabalhador 
ferroviário. 

Isso pôsto, ('om a presente altera.­
ção, o Congresso Nacional viria, 
mais uma vez, e de forma concreta 
dar vida ao conceito estabelecido IW 
Constituição da RepÚblica, de que 
todos são iguais perante a Lei, isto 
é, do tratamento igual a todos àque­
les que prestam serviço contra paga­
mento de salário. 

S.S. 30-3-54. - Benjamin Farah 
DECRETO-LEI N.o 5.452, DE 1.0 DE MAIO 
DE 1943 - "TITULo lII" - SEÇÃo v" 

Artigo 238 Será computado como 
de trabalho efetivo todo o tempo 
em que o empregado estiver à dispo­
sição da estrada. 

§ 1.0 Nos serviços efetuados pelo 
pessoal de categoria c, não será con­
siderado como de trabalho efetivo o 
tempo gasto em viagens do local ou 
para o local de terminação e inicio 
dos mesmos serviços. 

§ 2,° Ao pessoal removido ou ('0-
missionado fora da sede será conta­
do como de trabalho normal e efeti­
vo o tempo gasto em viagens, sem 
direito a percepção de horas extraor­
dinárias. 

§ 3.0 No caso das turmas de con­
servação da via permanente, o temJN 
efetivo de trabalho será contado des­
de a hora da saida da casa da tur­
ma até a hora em que cessar o ser-

viço em qualquer ponto compreendi­
do dentro dos limites da respe\:tiva. 
turma. Quando o empregado traba­
lhar fora dos limites da sua turma, 
ser-lhe-á computado como de traOa­
lho efetivo :) tempo gasto no percur­
so da volta a. êsses limites, 

§ 4.° Para o pessoal da equipagem 
de trens, só será considerado êsse 
trabalho efetivo, depois de chegado 
ao destino, o tempo em que o fer­
roviário estiver ocupado ou retido à 
disposição da Estrada. Quando, en­
tre dois periodos de trabalho, não 
mediar intervalo superior a. uma ha­
ra, será êsse intervalo computado 
('emo de trabalho efetivo. 

§ 5. O tempo concedido para refei­
ção não se computa como de traba­
lho efetivo, senão para o pessoal d~ 
cate!;oria c, quando as refeições fo­
ram tomadas em viagem ou nas es­
tações duran~ as paradas. Ssse tem 
po não será inferior a uma hora, ex­
ceto para o pessoal da referida cate­
goria em serviço de trens. 

§ 6.0 No trabalho das turmas en­
carregadas da conservação de obras 
de arte, linhas telegráficas ou tele­
fônicas e edificios, ':lão será c<lntado 
como de trabalho efetivo, o tempo 
de viagem para o local do serviço, 
sempre que não exceder de uma hora 
seja para ida ou para volta, e a Es­
trada forne('er os meIos de locomo­
ção, C<lmputando-se sempre o tempo 
excedente a êsse limite. 

Artigo 244 As estradas de ferro po­
derão ter empregados extranumerá­
rios, de sôbre-aviso e de pron.tid~ 
para executarem serviços lmprevista" 
ou pe.ra substtluições de outros em­
pregados que faltem à escala orga­
nizada. 

§ 1.0 Considera-se "extranU!tleM­
rio" o empregado não efetivo, can­
didato à efetivação, que se apresen­
tar normalmente ao serviço, embora 
s6 trabalhe quando fôr necessál"lQ, 
O 'extranumerário só receberà os dias 
de trabalho efet1vo, 

§ 2.0 Considera-se de "sobre-avi­
so" o empregado efetivo, que perma­
necer em sua própria casa., agu1U'­
dando a qualquer momento o cha­
mado para o serviço, Cada escela de 
"sobre-aviso" será no máximo, de 
vinte e quatro horaF, As horas de 
"sobre-aviso", para todos os efeitos, 
serão contadas à razão de 1/3 (um 
terço) do salário normal. 

§ 3.0 Considera-se de "prontidão" 
o empregado que ficar nas depen­
dências da estrada, aguardando or-

, 

• 

• 
I 
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denso A escala de prontidão será, no 
máximo, de doze horas, as horas de 
prontidão serão, para todos os efei­
tos, contadas à razão de 2/3 (dois 
terços) do salário-hora normal. 

§ 4.0 Quando, no estabelecimento 
ou dependência em que se a,('har:> 
empregado, houver facilidade de a.li­
mentação as doze horas de prontidão 
a que se refere o parágrafo anterior, 
poderão ser continuas. Quando não 
existir essa facilidade, depois de seis 
horas de I)rontidão, haverá sempre 
um intervalo de uma hora para ca­
da refeição, que não será nesse ca­
so, computado como de serviço. 

PARECER DA COMISSAO DECONS­
TITUIÇAO E JUSTIÇA 

o Sr. Deputado Benjamin Fal'ah, 
&través do projeto n.O 4.222-54, sugere 
a alteração do art. 238 e de seu § 
1.0 da Consolidação das Leis do Tr.1-
b:llho e a revogação dos parágrafos 
4.', 5.0 e 6.0 do mesmo artigo tlern 
como do art. 44 e seus parãgrafos. 

Sob o ponto de vista constitucional, 
I'f"nhum impedimento tolhe' a aprov:l­
ção do projeto, sôbre cUja cunveniên­
ciu dirá, entretanto, a Comissão de Le­
g!slação Social, com competência es­
pE'c1fica na matéria. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 8 de 
Dbril de 1954. - Lucio Bittenco1Lrt, 
Presidente. - Godoy Ilha, Relator 
- Osvaldo Trigueiro. - Daniel fie 
Crzrvalho. - Arruda Camara. - 4.n­
túnio Horacio. - Teixeira Gueiros. -

A • 

Rondon Pacheco. - Paulo Couto. -
Luiz Garcia. - Fernando Nobreqa. 
- Raul PiZZa. - Paulo Lauro. 

A ECER DA COMISSÃO DE LE­
GISLAÇAO SOCIAL 

~ O nobre Deputado Benjamin Fa­
rl'h, conforme os têrmos de seu pro-

• Jeto ora em exame, nesta Comissã'), 
pretende revogar e alterar alguns dis­
positivos da Consolidação das Leis do 
'];1·abalho. 

De acôrdo com semelhante propó-
- ~ito, quer alterar o art. 238 e seu 

§ LO, revogando, como conseqüência 
disso, os §§ 4.0 , 5.0 e 6.0 do mesmo ar­
tigo, e o artigo 244 daquela Consoli­
dação. 

Apreciado o projeto pela douta 80-
missão de Justiça, nada lhe enc')n .. 
trou esta que contrariasse ou feris­
se o texto Constitucional. 

Procurando estudar no seu mérito 
a proposição sob julgamento, verifi­
camos que o nobre representante <10 
Distrito Federal visa ajustar a lei vi­
gente, na espécie de que trata, às rea­
l:aades do trabalho sôbre que a mes­
ma dispõe. 

O art. 238 da Consolidaçao dlz que 
"será computado como de trabalho 
efetivo todo o tempo em que o em­
pregado estiver à disposição da Es~ 
Lráda". Mas, no seu § 1.0 , estabelece 
que, "nos serviços efetuados pelo pes­
soal de categoria C, não será conside­
raod como de trabalho efetivo o t&m­
po gasto em viagens do local ou para 
o local de terminação e inicio dos 
rnesmos" . 

O Deputado Benjamin Farah in­
surge-se contra . essa disparidade de 
tratamento, e assim, tomou a inicia­
tiva projetada. 

1l:ste é o relatório. 
Como se verifica, dos dois textos, 

por nós transcritos, o segunda, fora 
de qualquer dúvida, restringe, inequi~ 
dosa e unilateralmente, o espínto C:a 
dlsposição contida no primeiro. 

Com perfeita razão, acentua o au­
tor do Projeto, isto conflitua com o 
que prescreve o art. 157, pará"arafo ­
único da Carta de 18 de setemoro, 
quando reza o seguinte: 

"Não se admitirá distinção entre 
o trabalho manual ou técnico e 
o trabalho intelectual, nem entre 
os profissionais respectivos, no 
que concerne a direitos, garantias 
e benefícios". 

Ainda mais. A própria Consolida­
ção das Leis do Trabalho, em seu ar~ 
tlgO 4.0 determina, imperativamente: 

"Considera-se como de serVlçe> 
efetivo o períOdO em que o ~m­
pregado esteja à disposição do em­
pregador, aguardando ordens, sal­
vo disposição especial expressa­
mente consignada" . 

Mais ainda O § 2.0 do art. que se 
pl'etende alterar e revogar em parte, 
ê1to mesmo dá, em particular, a ou­
tros trabalhadores, verbi gratia "~o­
rnissonados LOra da sede", o que nega 
ou suprime aos da Categoria C, isto 
é. concede àqueles o que tira a êstes, 
cnntando-Ihes como de trabalho efe~ 
Uvo o tempo gasto em viagens. 

óbvio é, pois, que o disposto no § 
1.' do art . 238 fere, frontalmente, di­
reitos, garantias e benefícios que a 
própria Lei confere aos ferroviários 
Em geral; e fere-os, como afirmamos 
atrás, de modo unilateral, quiçá ini-
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quo, porque se limita a dispor contra 
determinada categoria de trabalhaJ<:>­
res, subvertendo, tal qual raciocina o 
Deputado Farah, tôda a conceitua',;a J 
dI' nosso Direito Trabalhista .. 

A alteração proposta. portanto, pel:> 
operoso representante do Distrito, 
procede, de todo o ponto, e com ela 
procede a revogação dos §§ 1.0, 4.°, 5.° 
e 6.° do citado Art . 238, visto que os 
três últimos completam as restrições 
do inicial. 

PiU'alelamente, somos também, peja 
revogação do art. 244, proposta pel') 
Projeto, estendendo-se aos seus para­
grafos, por se nos afigurar que os 
mesmos incorrem no mesmo desvÍl'­
tuamento do sentido de nossa legisla­
çã(l trabalhista. 

Antes de concluir êste Parecer, pen­
samos ser aconselhável dar melhor ou 
mais perfeita redação ao § 2.° da­
quele art. 238, que, aliás, ficou intan­
gível no Projeto Farah, quando ali 
se fala no "tempo gasto em viagens". 
e se considera êsse tempo "de traoa­
lho normal e efetivo". 

Parece-nos que a sua redação deve 
'Ser outra, mais ajustada à realiuade 
do que pretende exprimir, para evitar 
confusões, e, assim lhe proporíamos 
fOsse feita esta emenda moditl(~,Il,l, ol 

"§ 2.° Ao pessoal "emovicto ('u 
CfJmiSSlOnado fora da sede será 

contado, como de trabalho normal 
e efetivo, sem direito contudo à 
percepçao de horas extraordiná· 
rias, o tempo gasto em viagens de 
ida e volta, a serviço da Estrada " 

Este é o n~, ~ c' Parecer, que subme­
tI'mos ao alto Juizo da Comissão de 
L(!gislação Social. 

Rio, 18 de maio de 1954. - Alta·· 
mIrando Requião. Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Legislação Social 

opina pela aprovação do projeto nos 
t.êrmos do parecer do relator. 

Sala Rêgo Barros, em 24 de maIo 
de 195.4 - flildebrando Bisaglia, Pre­
siaente. - Altamirando Requiâo, t1.e­
lator. - Tarso Dutra. - AI·man.to 
Falcão. - Muniz Falcáo Celso 
Prçanha. - Placido Olímpio. - Cam­
I.ms Vergal. - Aluisio Alves. 

l'~'VIENDA ADOTADA PELA COMIS-
SAO DE LEGISLAÇAO SOClA L 

Ao artigo 1.0 (Modifica o parágrafo 
2. ' do artigo 238 da Consolidação c:as 
LPlS do Trabalho. 

"§ 2.° - Ao pessoal removido l U 
comissionado fora da sede será .!on­
tado, como de trabalho normal e :>ft>­
tivo, sem direito contudo à percepdo 
de horas extraordinárias, o tempo \:; as­
tI) em viagens de ida e volta, a <;er­
V!<;O da Estrada". 

• 

J)el'artarntr.lO de Imprensa NacIonal - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 

, 

• 

t 
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! Altera o artigo 238 e pa.r~ 1rafo lQ, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, Decreto_lei n Q §.~~2, de 1.5.43, (ti­
tulo 111), (Seç.!Io V), e revoJfl QS $.1§ 4 Q

, 5Q e 62 do 
mesmo artigo, bem como, o articio 244 e seus par.ióTafos; 
tendo recereSf da Comiss~o de Constituição e J1mtiça 
que ~ina pela SQ~ .. constitucionalidade e com emenda ' 

~20misSãO de Legisla,ão Sooio1. 

t' 
PROJETO N Q 4 22~ 54 A'~J.L:I-"",,"= 

PROJLTO D~ LEI N2 /. 

,~ AlTJ.LiA. DI.:.i".'O.3I':'IVOJ .J '. cO .... OlID.t IdÃC DAS L~L) DO TRABA-

110, D~Ctj~O-I~I N2 5.452, DE 12 DB r.AIO D~ 1943 "TITULO 111" 
u.t.itÃO V" CO~CLR., .... ~,~1..0 AO S~::tVl,.O F'~' 

-*-*-*-*-*-

Artigo 12 O ' rtiO'o o 238, da Consolid ... ~::-o das Leii; 

do Tr br,lho, Decreto-Lei n 2 5.452, de 1 2 de • io de 1943, (titu-

lo 111) , (seção V), viborar .eguinte red -p .. SS2. ~ com , ç 0:-
ArtiE?;o 238 "erá comput' do COILO de trrb'lho efe i-

l
vo todo o 

tr' da. 

tempo em que o e~preg' do estiver ~ dispo.ição da es--

§ 12 o eilipreg do é consider do ~ disposição 

estrada, desde o mOILento que inici 

o seu regresso, no fim do serviço. 

o serviço n~ su~ sede, 

Ao pe 60'1 removido ou con:ission do f6r 

da 

até 

d 

sede será contÓ21.do corno de tr' b".1ho norrrs.1 e efetivo o tempo ga§. 

to em vi~gena, sem direito' percepç;c de hor~s extraordin~rias. 

§ 3 2 No c' so das turnrs de conserv~ção da vi~ pe~ 

m .. nente, o ter:,oo efetivo do trab~lho, ser"', cont .... do deJde la. hora 

de. s id< da c ala. d~ turma até 41. hor" em q .... e ceas' r o serviço em 

qualquer ponto compreendido dentro dOS limite dr res ectiv 

turma. ~u'~do o empr g~do tr'b~h~ f6r~ dos limites d. au t~ 

ma, ser-lhe-/. também como de tr b.lho efetivo, o tempo giJt to no 

percurso da volta a éSbes limites. 

Artigo 22 Fic.am revoé;, .... dos os ~ ~ 1 2 , 4 2 , 52 

do artigo 238, bem como o rtioo 

Artiõo 3 2 ~8tóil 'lei 

public 
~ 

rev05é1d:...s suó." 'ao <:...s 's , 

S l~ d 6 

JUS T I F I C A 

-sessoe 

" , 

244 e seus pt.Lr/.cr~foli. 

entrÓÁr~ e!r. vigor na d .... t 

em contrário. 

j 

e 62 

d~ 

efeito, o ~ue or~ se pr~tende reparar é um tra­

tamento 'O' _ra os ferrovi~rios dét chwnad ... c&.te~oria Q, igual que 

le dispensado aos tr_b~lhadores de UIT: modo ger 1. A Constitui-­

ção Feder~l de 18 de Setembro de 1946, qUándo tr ta da Legisl -

ção do Trabalho e da Previdencia Social, no artigo 157, par gr_ 

fo único diz:-

- --~ -
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"Não se :,i,dmi tirá distinção entre o trabalho ma­

nual ou tecnico e o tr.ibalho intelectu~l, nem entre os profi~ 

sionais respectivos, no que concerne a direitos, garantias e 

beneficios" . 

Não h~, port~nto, inov~ção no presente projeto. 

O artigo 4º da Conso1id~ção das Leis do Tr~ba-­

lho, qu.ndo preiceitua norrn~s gerais na disciplin~ da jornada 

do trabalho, assim prescreve:-

"Artigo 4 2 - Considera-se como de serviço efeti 

vo o periodo em que o empregado esteja á disposição do empre­

gador, aguardando ordens, salvo disposição especial expressa­

mente consignada". 

Ora, o tempo de serviço efetivo do trabalh~dor 

na empresa, é, re~lmente, todo aquele em que o mesmo se acha 

no desempenho de uma tarefa ou a disposiç~o do empregador, pa 

ra tal fim. E outro n~o foi o espirito do legislador quando, 

no "titulo 111", "seção V", redigiu o artigo 238, consignando 

testualmente: 

"Artigo 238 - Será computado como de trabalho 

efetivo todo o tempo em que o empregado estiver ~ disposiç-o 

da Estr;1,da 11 • 

Logo não se compreende, que logo a seguir, nos 

p~rágr~fos 1º, 4º, 5º e 62 , desse mesmo artigo, viesse o le-­

gislador retirar aos trab~lhadores ferrovi'rios da categoria 

c, o direito de percepção do salário de todo o teilipo em que - . 
esses traba1h'dores permaneçam a disposição do empreg~dor,an~ 

lando, desse modo, tOd~ ~ conceituação, não só na norm. geral 

est~belecida pelo artibo 4 2 como no próprio artigo 238, com 

evidente prejuizo de s.lario, repouso e consequentemente, da 

saúde do trabalh~dor ferroviário. 

Isso posto, com a presente ~lter.ção, o Congre~ 

so Nacional viri' , mais uma vez, e de form~ concreta dar vida 

ao conceito estabelecido na Constituição da Republica, de que 

todos são iguais perante a Lei, isto é, do trat~ento igual 

a todos áqueles que prestam serviço contra pagamento de sala-

rio. 
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DECRETO I 2 5.452, DE 12 DE ~~IO 

"TITULO 111" "SEÇ10 V" 

*-*-*-*-*-* 
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(
efetivo todo 

d6i estr .. da. 

Artigo 238. Ser' computado co~o de 

o tempo em que o empre~ado estiver 
trabliilho ) 

disposição 

§ 12 Nos serviços efetuados pelo pessoal de 

c .. te6 0rilii ,S" não ser'- consider' do con,o de tr.b' lho efetivo o 

tempo g.sto em viagens do lOCal ou p .. ra O local de terrr.ina-­

ção e inicio dos mesmos serviços. 

§ 22 Ao pe ~oal reffi0vido ou comissionliido fora 

da sede será cont.do corro de trabalho normal e efetivo o tem 

po g~sto em vi- gens, se~ direito a percepção de hor s extra­

ordin/rias • 

§ 3º No c.so das turcas de conserv .. ção da vi 

permanente, o tempo efetivo do tr~balho será contado desde a 

hora da saida da c' s' d turrr.a at~ á hora em que cessar o 

serviço em qu.lquer ponto compreendido dentro dos limites da 

respectiva turm~. Quando o empreg.do trliib' lh~r fora dos limi 

tes d' SUli«. turma, ser-lhe-<iÍ t~b~fY. comput:...do COITO de tr .. blit-­

lho efetivo o tempo oasto no percurso d' volt a ~sses limi­

tes. 

§ 4 2 "Para o pessoal d:.... equipagem de trens, s6 

ser f 
ccnsid~rado esse tr .. b.lho efetivo, depois de chegado o 

destino, o tempo elli ~ue o ferrovi'rio estiver ocup.do ou re­

tido à disposição d4 Estr'd'. ~uando, entre dois periodos de 

trabalho, não medi.r interv~lo superior _ um~ hor_, será ~s­

se interv~lo comput~do como de trMb~lho efetivo. 

§ 52 O teulpo concedido p.r~ refeiçio nio se 

computa co~o de tr b.lho efetivo, sen~o p~r~ o pesso .. l da c 

tegori~,S" quando 'S refeições forem tomad~s e~ viagem ou 

nas est.ções durante .. s paradas. Esse tempo n~o ser' infe--

rior UJ! .... hora, exceto p'r' o .!esso~l da referid~ cit-tee;;oria 

em serviço de tre.ls. 

§ 62 ~o tr~b~lho d~s turm s enc_rreg~das da 

conserv'~~o de obras de rte, linh~s telegr~fic' s ou telefO­

nicas e edificios, não ser~ co,:té.do, COLO de tr' b' Ir o efeti­

vo, o terr.:!o de viCtgem pCII.r.." o local do serviço, sempre que 

não exceder de uma nora, seja para ida ou r~r' volt, e a 1ê 

trad fornecer os meios de locomoç-o, computando-se ,sempre o 

tempo excedente a ~sse limite. 

• • • • • • • • • • • • • 
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~rtigo 244. As estr~das rro poderão ter em 

preg dos extranumer;rios, de sObre-aviso e de prontidão para 

executare~ serviços imprevistos ou par' substituições de ou-­

tros empre~ados que faltem ~ escala org~iz·da . 

~ 12 Consider:ot-se" extranumer·.t'.rio" o empregado 

não efetivo, c.ndidato ~ efetiv'ç70 , que se apresentar norm 1-

mente .ao serviço, eLbora só tr'balhe quo ndo fOr necessário. O 

extr<mumer~rio só receber' os di's de tr'balho efetivo. 

~ 2º .t--Consider~-se de "sobre-aviso" o empre5étdo 

efetivo, que per~~ecer elli S~d propri~ c sa, ~gu rdando ~ qual 

quer momento o chwr.Gttdo :' ,réS. o s!"rviço. Cadót escala de "sobre­

aviso" será no máxüno, de vinte e ,-lu tro horas. As horas de "so 

bre-aviso", para todos os efeitos, serão contad a li. razão de 

1/3 (um têrço) do sa1~rio normal • 

3 2 konsider--se de "prontidão" o eIIJ.preg.do 

que fic ... r n .... s dependenci' s d..t estr_.d:if., 'õuardando ordena. es-

c~l_ de prontidão ser~, no c~ximo, de doze horas, ~s horas 

prontidão serão, p'r' todos os efeitos, cont~das ~ raz~o 

2/3 (dois terços) do sal~rio-hor_ ncr~a1 . 

de 

de 

§ 4 2 un~do, ~o est~belecimento ou dependenci 

em que se achar o empreg~do, houver f~ciliJ~de de ~limenta~ão , 

as doze horas de prontidão, .. que se refere o par~õrafo ante­

rior, poder~o ser continuas.u'ndo n;'o existir esse f cilida­

de, depois de seis hor s de prontid~o, h~ver<' serr.pre um inter­

v~lo de um hora par' cada refeiç~o, que não ser~, nesse caso , 

computado co~o de serviço. 

• • • • • • • • • • • • 
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- Altera o art. 238x , lQ, da Consolida o 

das Leis do Tralialho e revoga os n 4Q ,512 e 60 do me~5llIô , 
art., bem como o art. 244 e seus paragrafos • 

o Sr. Deputado Benjamin 
, I 

atraves do pro-

~ jeto nQ 4.222-54, sugere a alteração do art. 238 e de seu § 10 da Consolidação da 

- , Leis do Tralialho e a revogaçao dos paraerafos 49,50 e 60 do mesmo artigo Bem como 
, 

do art. 244 e seus para grafos • 

-I( o ponto de vista constitucional., nenhum 

impedimento tolhe a aprovação do projeto, sôbre cuja conveniência dirá, entretanJ 

to,a Comissão de Legislação Social, com competência especfrica na matéria. 
I ' 

Sala Afrânio de Melo Franco, 8' de abril de 1954 

Presidente 

uVo I ' Relator 

T \ 
1)~I/" MtéP!6 
#..(///~t:~/ ~ 

I 

J~ 
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PROJETO NQ 4.222/54 

• 
\ Parecer 

A 

O nobre Deputado Benjamin Farah, conforme os termos de 
... 

seu projeto ora em exame, nesta Comissao, pretende revogar e al--terar alguns dispositivos da Consolidaçao das Leis do Trabalho. 
A , 

De acordo com semelhante proposito, quer alterar o Art. 
A 

238 e seu § lQ, revogando, como consequehcia disso, os §§ 4Q, 5Q 

e 6Q do mesmo Art., e o Art. 244 daquela Consolidação. 

-Apreciado o projeto pela douta Comissao de Justiça, ~ 
da lhe encontrou esta que contrariasse ou ferisse o texto Const! 
tucional. 

, ... 

Procurando estudar no seu merito a proposiçao sob jul-, 
gamento, verificamos que o nobre representante do Distrito Fede-
ral visa ajus~r a lei Vigente, na espécie de que trata, ~s rea-

A _ 

lidades do trabalho sobre que a mesma dispoe. 

O A.rt. 238 da Consolidação diz que tlser~ computado co-, 
mo de trabalho efetivo todo o tempo em que o empregado estiver a 
disposição da Estrada tl • Mas, no seu § lQ, estabelece que, tinos 
serviços efetuados pelo pessoal 
orado como de trabalho efetivo o 

-ou para o local de terminaçao e 

- , de categoria C, nao sera consid~ 
tempo gasto em Viagens do local 
início dos mesmos". 

O Deputado Benjamin Farah insurge-se contra essa disPl 
ridade de tratamentO, e assim, tomou a iniciativa projetada. 

~ste é o relatório. 

* * * 
, 

Como se verifica , dos dois textos, por nos transcritos, 
o segundo, fora de qualquer dúvida, restringe, inequidosa e uni~ 
teralmente, o espírito da disposição contida no primeiro. 

-Com perfeita razao, acentua o autor do Projeto, isto con , , 
flitua com o que prescreve o Art. 157, paragrafo unico da Carta de 
18 de setembro, quando reza o seguinte: - ,-ttNao ~e admitira distinçao entre o trabalho manual 

ou tecnico e o trabalho intelectual, nem entre os 
profissionais respectivos t no aue concerne a di -
reitos, garantias e beneficios' • 

-
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, -Ainda mais. Apropria Consolidaçao das Leis do Trabalho, 
em seu Art. 4Q determina, imperativamente: 

"C9nsidera-se como de serviço efe~ivo o pe­
r10do em que o empregado esteja a disposi--çao do empr2gador, aguardando ordens, sal-
vo disposiçao especial expressamente con -

I ("': s ignada 11 • 

Mais ain a. O § 2Q do Art. que se pretende alterar e r~ 
vogar em parte, êle mesmo dá, em particular, a outros trabalhado -
res, verb1 gratia "comissionados fora da sede tl , o que nega ou su -
prime aos "da Categoria C, isto é, concede àqueles o que tira a ês­
tes, contando-lhes como de trabalho efetivo o tempo gasto em via -
gens. 

6bvio é, pois, que o disposw no § lQ do Art. 238 fere, 
frontalmente, direitos, garantias e beneficios que a própria Lei , , 
confere aos ferroviarios em geral; e fere-os, como afirmamos atras, , . 
de modo unilateral, quiça 1niquo, porque se limita a dispor contra 
determinada categoria de trabalhadores, subvertendo, tal qual raciQ A _ 

cina o Deputado Farah, toda a conceituaçao de nosso Direito Traba -
lhista. 

-A alteraçao proposta, portanto, pelo operoso representan-
te do Distrito, procede, de todo o ponto, e com ela procede a rev -
gação dos §§ lQ, 4Q, 5g e 6Q do citado Art. 238, visto que os três 
, -ultimos completam as restriçoes do inicial. 

Paralelamente, somos também, pela revogação do Art. 244, 
proposta 

, 
pelo Projeto, estendendo-se aos seus paragrafos, por se " 

nos afigurar que os mesmos incorrem no mesmo desvirtuamento do sen --tido de nossa legislaçao trabalhista. 
A , 

Antes de concluir este Parec er, pensamos ser aconselhá -
vel dar melhor ou mais perfeita redação ao § 2Q daquele Art. 238 , 
que, aliás, ficou intangivel no Projeto Farah, quando ali se fala 

A 

no "tempo gasto em viagens", e se considera esse tempo "de traba-
lho normal e efetivo ll • 

-Parece-nos que a sua redaçao deve ser outra, mais ajus-
, . -tada a realidade do que pretende exprimir, para evitar confusoes, 

e, assim lhe proporiamos rôsse feita esta emenda modificativa: 

11 § 2Q• Ao pessoa~ removido ou comissionado 
fora da sede sera contado, como de tra~lho 
norm~l e efetivo, sem dire~to contudo a pe~ 
cepçao de horas extraordinarias, o tempo ga~ 
to em viagens de ida e volta, a serviço da " 
Estrada". 
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, 
tste 

da Comissão de 
e o nosso Parecer, que submetemos ao alto Juizo 
Legislação Social. 

Rio, 18 de maio de 1954. 

-Altami ando Requiao, 

.~ Comissão d Legislação Social o ina pe l a aprovação 

do pro j eto no s termos do .:)arecer do re1'J.tor .-

S 1 T.> " B a é.!. üego arros , em ol...7 d e maio d 1954 

idente 

r~l t am Tê-..I.ndo Requião - Re1é.!.to 

~ 

v 

Ml- , ~J ! 

w Cf 1Jl;;;~ ~ ? 4t? ( 
N'U/l/"..-1 • ...-...~ i ~) I . ~-----"-

<- "u t ú ,. {lo a. 

'1 11 I Cllt ~ J 

r t& r 

\.,V p .(I J de <lct ~c. 

• 

-
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AO artigo 1 2 (Modifica o paráJI'ú.fo 2!< lo Art..i,;o 2$ 
la Consolidação las Leis do Traba.lho • 

, 

Ao pessoal removi~o ou comissionalo fora la , / 

seJe sera contaJo, como ..ie trd ,)~lno normal 
e e.L'etivo, sem direito contuJ.o a percepção de 
horas extraoruinírias, o tempo êSilsuo em 
viagens de ida e volta, a sel'vi.;:o ua Estraua" . 
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4 de outubro de 1961 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

A Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia 

-que, aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revi-

- ! sao, foi nesta data encaminhado ao Excelent~ssimo Senhor Pr~ 

sidente da República, para os fins constantes do art. 70, da 

Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 4. 222-C/54, na 
A 

Camara dos Deputa.dos, e 85/55, no Senado) que modifica o artj. 

go n2 238 e seus par~grafos, Titulo III, Seção V, e revoea o 
, -artigo 2W+ e seus paragrafos da Consolidaçao das Leis do Tr,a 

balho, aprovada pelo Decreto-lei n2 5 452, de lQ de maio de 

1943. 

Aprovei to a oportunidade para r enovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais dis-

tinta consideração. 
" 

Senador Gilberto Marinho 
, t 

12 Secretario em exerc~cio 

A , , 

. Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 

Primeiro Secretário da C;mara dos Deputados 

vE/ 
~~---------, ~ 

/0 ~/ r: ; r.:~ "riii do Expcdil~ ntf'. 

• {i J T R.l1. 
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PROJETO 
NQ 4.222-1954 

~ltera o artigo 238 e parágrafo lQ,da Con­
solidaçao das Leis do Trabalho, Decreto-lei nQ 
5.452, de 1.5.43, (titulo 111), (Seção V), e revo­
ga os §§ 4Q,5 Q e 6Q d9 mesmo artigo, bem como, o 
artigo 244 e seus paragrafos • 

• • (Do Sr. Benjamin Farah) 

t • O CONGRESSO NACIONAL decreta: 



~ 
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" ~ 

~h de outubro de 1 961 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os 

devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, aprovado pe­

lo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelent1ssimo Senhor Pre 

sidente da República, que modifica o artigo nº 238 e seus parágrê; 

fos , Título 111, Seção V, e revoga o artigo 244 e seus parágra -

fos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -

- lei n Q 5.452, de lQ de maio de 1 943. 
" Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelen -

cia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta conside -... 
raçao. 

A j- r) I, 
, ..... r ~--<. l... c 

• .' J 

/ I - . Senador Cunha HelIo 

la Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
, ... 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

NIB/. 

.~~--------------------
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Hodifica o artigo nº 238 e seus pa-
, f -ragrafos, Tltulo IIl, Seçao V) e 

revoga o artigo ~ e seus paragra­
fos da Consolidacao das Leis do Tra 

~ -balho, aprovad"J. pelo Decreto-lei nº 
5.452, de lº de maio de 1943. 

I O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O artigo 238 e seus par~grafos, Titulo 
III, seção V, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de lº de maio de 1943, são substituídos pe­
los seguintes: 

grafos da 

"Art. 238. Ser~ computado, como de trabalho ~feti­
vo, todo o tempo em que o empregado estiver a dis-. -poslçao da estrada~ , _ 
§ lº. O empregado e considerado a disposiçao da 
estrada, desde 9 momento em que inicia o serviço, 
em sua sede, ate o seu regresso, no fim do servi­
ço' 
§ ~º. Ao,pessoal removido ou comissionado fora d~ 
sede sera contado, como de, trabalho_normal e efet~ 
vo, sem ~ireito, contudo, a percepçao de horas ex­
traordinarias, o tempo gasto em viagens de ida e 
volta a serviço da estrada; _. 
§ 3º. No caso das turmas de conservaçao ~e Vla pe~ 
manente, o tempo e~etivo de trabalho sera, contado 
desde a hora da salda da casa da turma ate a hora 
em que cessar o serviço em qualquer ponto compreen 
dido dentro dos limites da respectiva turma.Quando 
o empregado trabalh~r fora dos limites da sua tur­
ma, ~er-lhe-a, tambem, computado, como de trabalho 
efetlvo, o tempo gasto no percurso da volta a es­
ses limites ll

• 

Art. 2º - são revogados o artigo 244 e seus par~--Consolidaçao das Leis do Trabalho. , 
Art. 3º - Esta. lei entrara em vigor na data de sua . ,." ~, 

publlcaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENAOO FEDERAL, EJvI 4 DE OUTUBRO DE 1961 

JON/ 
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